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PROJETO DE LEI Nº 032/2023. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial e Suplementar, indica recursos e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais) com a seguinte classificação:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE OBRAS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE OBRAS  
Função: 15 – Urbanismo  
Subfunção: 451 – Infra-estrutura Urbana  
Programa: 68 – Serviços de Transporte Urbano
Projeto/Atividade: 2032 – CONSERVAÇÃO VIAS URBANAS E RURAIS
Classificação: 4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE STN: 500





                       VALOR R$ 15.400,00
 




                      TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 15.400,00
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüënta mil reais), em suplementação à seguinte dotação orçamentária:
04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
12.361.0047.2011 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (265)


         VALOR R$ 150.000,00





          TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 150.000,00

Art. 3º Para cobertura dos Créditos abertos nos artigos anteriores são indicadas as seguintes fonte de recursos:
a) REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.01 – SECRETARIA DE OBRAS
18.544.0060.2034 – Manutenção das redes d’água

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (1153)




R$ 15.400,00

04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
12.361.0047.2011 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (273) 


R$150.000,00





     
      TOTAL REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 165.400,00


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de maio de 2023.

FÁBIO ALEX MERTZ
Prefeito 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 032/2023.







Marques de Souza, 02 de maio de 2023. 


Senhora Presidente,


Senhores Vereadores. 

 

Cumprimentando Vossas Senhorias, vimos encaminhar a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial e Suplementar no orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 165.400,00 (cento e sessenta e cinco mil e quatrocentos reais) . 
 

O crédito suplementar aberto na Secretaria de Educação é remanejamento de rubricas dentro da própria Secretaria para atender despesas com Material de Consumo.

 
  
O crédito especial da Secretaria de Obras será para atender a realização de obra de execução de calçada de passeio, em um trecho de aproximadamente 72 metros, na rua Expedicionários do Brasil, na localidade de Tamanduá.
 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 






Atenciosamente, 

FÁBIO ALEX MERTZ
Prefeito 
Senhora
Vereadora SANDRA HELENA MALLMANN SCHERER,  
Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade
